
MEMBROS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

Babton da Silva Biondi
Prefeito Municipal

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Vice-Prefeita

Marcello Superchi
Procuradoria-Geral do Município

Mauro Costa
Controladoria-Geral do Município

Marcos Vinicius do Valle Alves
Secretaria Municipal de Governo

Tarcísio Silva dos Santos
Secretaria Municipal de Ordem Pública

José Claudio da Silva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Canisio Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças

Alexandra Leone Peixoto
Secretaria Municipal de Previdência 

Social

Thais Isabelle de Carvalho
Secretaria Municipal de Educação

Júlio Cesar Rocha de 
Camargo Castro

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos

Robson de Oliveira Bastos
Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano, Obras e Serviços Públicos

José Vicente Alves de Almeida
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Agricultura

Brindisi da Silva Biondi
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, 
Turismo, Eventos, Esporte e Lazer

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretaria Municipal de Saúde

Confira nesta edição:

EDIÇÃO E DIAGRAMAÇÃO:

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL

DIÁRIO OFICIAL
1830

1849

RIO CLARO
VEÍCULO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.179, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 

ANO IV - Nº 816 - SEXTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

EDIÇÕES ANTERIORES DISPONÍVEIS EM: WWW.RIOCLARO.RJ.GOV.BR 

DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

•  EDITAIS - CMS (página 6)

•  PORTARIAS (página 2)

•  LEIS (página 8)

https://rioclaro.rj.gov.br/
https://rioclaro.rj.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   22DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 140/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando os fundamentos contidos no Processo Administrativo nº. 2995/2024,

R E S O L V E:
Aplicar  a  pena  de  REPREENSÃO,  ao  servidor  Francisco  de  Assis  Rodrigues, 

Docente II – Matemática, matrícula 21/285, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento no Inciso III do artigo 121 c/c 125 ambos da Lei Municipal nº. 264/2003. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 141/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Maysa da Silva Ramos para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02 de março de 2026, o cargo de Fisioterapeuta, Nível 19, conforme Tabela de 
Cargos  de  Provimento  Efetivo,  Referência  I,  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  da 
Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 142/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025 e,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  002/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 4263, de 27 de junho de 2024,
R E S O L V E:

Nomear Alice Pereira Fioravanti para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02 de março de 2026, o cargo de Técnico de Imobilização Ortopédica, Nível 12, 
conforme Tabela de Cargos de Provimento Efetivo , Referência I, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 143/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

Considerando o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado através  do  Decreto 
Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,

R E S O L V E:
Nomear Clenilda Gonçalves da Rocha para exercer  na Secretaria Municipal  de 

Educação, a partir de 02 de março de 2026, o cargo de Pedagogo, Nível 04, conforme 
Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo  da  Educação,  Referência  I,  do  Quadro  
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 144/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e,
Considerando o Memorando n° 114/2026 - SECPLANOBRAS,

R E S O L V E:
Conceder  férias  ao  servidor  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Planejamento 

Urbano, Obras e Serviços Públicos, a saber:

MATR. NOME CARGO  INÍCIO

20/659 Robson de Oliveira Bastos Secretário  Municipal  de 
Planejamento  Urbano,  Obras  e 
Serviços Públicos

09/03/2026
= 15 dias

  
Registre-se. Publique-se.

         Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 145/2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais, 

e,

Considerando a solicitação da Presidente da Comissão nomeado pela Portaria nº. 
845/2025,

R E S O L V E:
Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo concedido a Comissão de Sindicância, 

instituída  pela  Portaria  nº  845/2025,  com  objetivo  de  averiguar  os  fatos  contidos  no 
Processo Administrativo nº. 2680/2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 146/2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Processo Administrativo nº. 0332/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Sindicância, com a finalidade de averiguar os 
fatos constantes do Processo Administrativo nº 0332/2026, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º A Comissão de Sindicância será composta pelos seguintes servidores:

I - Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067 – Presidente;
II - Nayra Maria Pereira Batalha, matrícula 22/066;
III - Samara Jéssica Moura de Seixas, matrícula 21/850.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
P O R T A R I A    Nº. 147/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:          

            Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo concedido a Comissão de vistoria e 
avaliação de bens e equipamentos inservíveis e sucateados, instituída pela Portaria nº 
687/2025, com objetivo de realização de Leilão Público, em diversas secretarias.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 148/2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, 
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0334/2026,

R E S O L V E: 
Conceder  ao  servidor  Vinícius  Braga  de  Sá,  Docente  II  –  Educação  Física, 

matrícula  22/014,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Adicional  de  Classe 
Multisseriada, conforme artigo 68, Inciso II da Lei Municipal nº.287/2005.  

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2026.

  Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 149/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 

e, nos termos da Lei Municipal nº 264, de 23 de dezembro de 2003;
            Considerando o Processo Administrativo nº. 0508/2026,

R E S O L V E: 
Cancelar, a pedido, a Licença Sem Vencimentos, concedida através da Portaria n°  

753/2025, para servidor Marcelo Mello dos Santos, Motorista, matrícula 21/784, lotado na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 25 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 150/2026.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Brenda da Silva Santos para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02 de março de 2026, o cargo de Enfermeiro - ESF, Nível 19, conforme Tabela 
de Cargos de Provimento Efetivo, Referência I, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 26 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.416, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  

FIRMAR  CONVÊNIO  COM  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO 

PARA  FINS  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  E  DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal, nos termos do inciso XIV do art. 30 da Lei 

Orgânica  Municipal  de  Rio  Claro,  objetivando  a  concessão  de  estágio  de  ensino  superior, 

autorizado  a  firmar  Convênio  com  a  Instituição  de  Ensino  CENTRO  UNIVERSITÁRIO 

UNIFATECIE.

Art. 2º O referido instrumento terá por objeto a utilização por parte do Município de Rio 

Claro-RJ dos alunos legalmente matriculados nos cursos ofertados pela Instituição de Ensino 

identificada no dispositivo anterior, para o fim de exercitarem as teorias assimiladas no curso, 

propiciando a complementação do ensino e a aprendizagem do conhecimento teórico.  

Art. 3º O Município assinará o termo de Convênio, observando as seguintes condições, 

dentre outras:

I- O foro deve ser sempre o do Município de Rio Claro;

II- a Instituição de Ensino deverá ser a única responsável pela contratação de 

seguro contra acidentes pessoais no caso de estágio obrigatório;

III- a  concessão  do  estágio  não  caracteriza  vínculo  empregatício  com  o 

estagiário;

IV- o convênio será realizado com a Matriz,  ou com a filial,  desde que esta 

esteja devidamente autorizada;

V- esteja anexado ao procedimento administrativo aberto com a manifestação 

de interesse da Instituição de Ensino, as minutas do convênio, o termo de 

compromisso,  especificando o tempo de estágio,  bem como, o plano de 

atividade do estagiário.

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Rio Claro/RJ, 25 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.417, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder abertura de Crédito Adicional Especial.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de R$ 3.264.000,00 (três milhões,  duzentos e  sessenta  e 

quatro mil reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão de Apoio ao desenvolvimento da saúde Municipal

1.147 Apoio Financeiro para Custeio em Unidades Hospitalares 

– Resolução n° 3.847/2025 – 1a. Parcela

3.3.90.39.50 Serviço Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1621000000 264.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1621000000 3.000.000,00

Total 3.264.000,00

Artigo 3°  O Crédito  Adicional  Especial  será proveniente do Governo Estadual,  por 

intermédio da Resolução nº 3.847, de 22 de agosto de 2025, sendo a 1a. parcela.

Artigo 4° O presente crédito,  terá seus recursos provenientes do Governo  Estadual, 

destinado  a  promover  a  melhoria  da  qualidade  e  resolubilidade  do  atendimento  da  média 

complexidade, fortalecendo e aprimorando a atenção hospitalar e qualificando essas unidades de 

saúde para melhor atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Artigo 5°  O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.418, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

Municipal

1.148 Promover a Melhoria da Qualidade e Resolubilidade 

do Atendimento de Média Complexidade – Resolução 

n° 3.925/2025

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 1621000000 20.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1621000000 1.900.000,00

Total 1.920.000,00

Artigo 3°  O Crédito  Adicional  Especial  será proveniente do Governo Estadual,  por 

intermédio da Resolução nº 3.925, de 26 de dezembro de 2025.

Artigo 4° O presente crédito,  terá seus recursos provenientes do Governo  Estadual, 

destinado  a  promover  a  melhoria  da  qualidade  e  resolubilidade  do  atendimento  da  média 

complexidade, fortalecendo e aprimorando a atenção hospitalar e qualificando essas unidades de 

saúde para melhor atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.419, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 330.188,00 (trezentos e trinta mil, cento e oitenta e oito 

reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

Municipal

1.149 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 

em Saúde – Portaria 9.380/2025

4.4.90.52.99 Outros Materiais Permanentes 1600000000 330.188,00

Total 330.188,00

Artigo 3°  O Crédito  Adicional  Especial  será  proveniente  do Governo  Federal,  por 

intermédio da Portaria nº 9.380, de 16 de dezembro de 2025.

Artigo 4° O presente crédito, terá seus recursos provenientes  do Governo  Federal, 

destinado a Estruturação de Unidades de Atenção Especializada à Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6° Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.420, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro no valor de R$ 4.254,36 (quatro mil, duzentos 

e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

122 Administração Geral

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.075 Enfrentamento  das  Doenças  Crônicas  não 

Transmissíveis

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 2621000000 4.254,36

Total 4.254,36

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes da Resolução SES nº 2.467, de 05 de outubro de 2021, Resolução SES nº 2.255, de 

14 de abril de 2021 e Deliberação CIB-RJ nº 6.381, de 15 de abril de 2021, conforme Anexo I – 

Quadro  de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em  Conta  de  Transferência  do  Governo 

Estadual  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado são oriundos 

do Governo Estadual, destinado ao custeio de estratégia de saúde relacionada ao enfrentamento 

das doenças crônicas não transmissíveis. 
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.421, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 109.532,84 (cento e nove mil, quinhentos 

e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.125 Estruturação de Unidade de Atenção Básica de Saúde 

– Portaria n° 544/2023

4.4.90.52.99 Outras Materiais Permanente 2601000000 109.532,84

Total 109.532,84

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes  Governo  Federal,  por  intermédio  da  Portaria  nº  544,  de  03  de  maio  de  2023, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência 

do Governo Federal  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado são oriundos 

do  Governo  Federal,  destinado  à  Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  para 

Estabelecimento de Saúde.  
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6° Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.422, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional  especial  por  superavit  financeiro  no  valor  de R$  211.335,00  (duzentos  e  onze  mil, 

trezentos e trinta e cinco reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.139 Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Lídice 

- 2o Distrito de Rio Claro - RJ

4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações 2601000000 211.335,00

Total 211.335,00

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes Governo Federal, por intermédio da Proposta nº 11171.0920001/24-001 do Ministério  

da Saúde, conforme  Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de 

Transferência do Governo Federal  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado são oriundos 

do Governo Federal, destinado a Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Lídice – 2º 

Distrito de Rio Claro – RJ.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.423, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 2.339,08 (dois mil, trezentos e trinta e 

nove reais e oito centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.153 E.P.  de  Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Especializada à Saúde – Portaria n° 7.500/2025

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2600000000 2.339,08

Total 2.339,08

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes  do Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 7.500, de 08 de julho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência 

do Governo Federal  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Especializada à Saúde.
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Artigo 5°  O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6° Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br

2

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   225DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2026



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   226DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2026



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.424, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 1.934.106,65 (um milhão, novecentos e 

trinta e quatro mil, cento e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.154 E.P.  de  Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Especializada à Saúde – Portaria n° 7.345/2025

3.3.90.39.50 Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 2600000000 1.934.106,65

Total 1.934.106,65

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes do Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 7.345, de 27 de junho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência 

do Governo Federal  – Exercício De 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Especializada à Saúde.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.425, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito Adicional Especial Por Superavit  Financeiro no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.152 E.P.  de  Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Primária – Portaria n° 8.767/2025

3.3.90.39.50 Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 2600000000 700.000,00

Total 700.000,00

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro mediante recurso do 

Governo Federal,  por intermédio da Portaria nº 8.767, de 12 de novembro de 2025, conforme 

Anexo  I  –  Quadro  de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em  Conta  de  Transferência  do 

Governo Federal  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Primária à Saúde.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.426, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 

Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 

Reais).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.151 E.P.  de Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Primária – Portaria n° 8.703/2025

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 2600000000 200.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2600000000 300.000,00

Total 500.000,00

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro mediante recurso do 

Governo Federal,  por intermédio da Portaria nº 8.703, de 07 de novembro de 2025, conforme 

Anexo I  –  Quadro  De  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em Conta  de  Transferência  Do 

Governo Federal  – Exercício De 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Primária à Saúde.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.427, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional  especial  por  superavit  financeiro  no  valor  de R$  45.816,58  (quarenta  e  cinco  mil, 

oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos).

Artigo 2° O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.155 E.P.  de Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Primária – Portaria n°7.573/2025

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2600000000 45.816,58

Total 45.816,58

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro mediante recurso do 

Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 7.573, de 14 de julho de 2025, conforme Anexo I – 

Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do Governo Federal 

– Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Primária à Saúde.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.428, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 260.326,04 (duzentos e sessenta mil, 

trezentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.142 E.P.  de Incremento  Temporário  Custeio  de  Atenção  

Primária – Portaria n° 7.447/2025

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 2600000000 242.512,46

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2600000000 17.813,58

Total 260.326,04

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro mediante recurso do 

Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 7.447, de 03 de julho de 2025, conforme Anexo I – 

Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do Governo Federal 

– Exercício De 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,  terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos  

serviços de Atenção Primária à Saúde.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.429, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 227.977,45 (duzentos e vinte e sete mil, 

novecentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

306 Alimentação e Nutrição

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

2.193 Complementação do Piso Nacional de Enfermagem

3.1.90.11.51.02 Vencimento  Complementação  do  Piso  da 

Enfermagem

2605000000 227.977,45

Total 227.977,45

Artigo 3° - O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro mediante recurso da 

Portaria Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme  Anexo I – Quadro de Detalhamento do 

Superávit Financeiro em Conta de Transferência do Governo Federal  – Exercício de 2025.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado,   terá seus 

recursos provenientes do Governo Federal, destinado ao Cumprimento do Piso Salarial Nacional 

de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.
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Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.430, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 5.584.686,64 (cinco milhões, quinhentos 

e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.076 Apoio Financeiro  para Reforma,  Ampliação,  Mobília  e 

Equipamento do HMNSP DE RIO CLARO/RJ

4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações 2621000000 5.500.000,00

4.4.90.51.80 Estudos e Projetos 2621000000 84.686,64

Total 5.584.686,64

Artigo 3° - O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes da Resolução SES Nº 2.592, de 28 de dezembro de 2.021, Deliberação CIB-RJ Nº 

6.474, de 12 de agosto de 2021, referendado a deliberação conjunta AD Referendum CIB-RJ Nº 

11/2021,  conforme  Anexo I  – Quadro de Detalhamento do Superávit  Financeiro  em Conta de 

Transferência do Governo Federal  – Exercício de 2025.

Artigo 4°  Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado são oriundos 

do Governo Estadual, destinado a reforma e ampliação do Hospital Nossa Senhora da Piedade, 

classificado como unidade de pequeno porte, no município de Rio Claro, por meio da adesão ao 
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componente de Apoio Financeiro  para Construir  e/ou Reformar  e/ou  Equipar  e/ou Mobiliar  as 

Unidades Hospitalares nos municípios do Estado do Rio de Janeiro do Programa de Apoio aos 

Hospitais Integrantes do SUS – PAHI. 

 

Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.431, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO.

Artigo 1°  - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a proceder  à abertura de 

crédito  adicional  especial  por  superavit  financeiro  no  valor  de R$ 461.479,40  (quatrocentos  e 

sessenta e um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Artigo 2°  - O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 

orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02 Poder Executivo FONTE VALOR

1602 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0014 Gestão  de  Apoio  ao  desenvolvimento  da  saúde 

municipal

1.148 Estruturação  de  Estabelecimento  de  Saúde 

Municipal – Resolução n° 3.815/2025

4.4.90.52.99 Outros Materiais Permanentes 2621000000 461.479,40

Total 461.479,40

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro terá seus recursos 

provenientes do Governo Estadual, por intermédio da Resolução SES nº 3815, de 08 de agosto de 

2025,  conforme Anexo  I  –  Quadro  de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em  Conta  de 

Transferência do Governo Estadual  – Exercício de 2025.

1.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado são oriundos 

do Governo Estadual, destinado a aquisição de material e aparelhagem para o Hospital Municipal 

de Rio Claro – RJ.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 25 de fevereiro de 2026.

   Babton da Silva Biondi

Prefeito
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